
 
 

                   SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 

Nº 450, DE 2012   
Senhor Presidente,  

Nos termos do disposto no art. 255, II, “c”, 12, do Regimento 

Interno do Senado, requeiro que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 144, de 

2012, de autoria do Senador Eduardo Amorim, que “altera o Decreto-Lei nº 986, de 

21 de outubro de 1969, para vedar a promoção e a comercialização de refeição 

rápida acompanhada de brinde, brinquedo, objeto de apelo infantil ou bonificação”, 

seja ouvida a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), além das comissões 

constantes do despacho inicial de distribuição. 

 

                                                   Sala das Sessões, 

                    Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

 

Publicado no DSF, em 23/05/2012. 
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